
 

 

 
 
 

   
PALÁCIO SENADOR CHAGAS RODRIGUES 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral 

CEP: 64000-810 • Teresina/PI 
Telefone: (86) 3200-0350 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03.12.2025 (quarta-feira), às 08h00. 

 

EXPEDIENTE  

 

Projeto de Lei nº 312/2025 

Autoria: Vereadora Elzuila Calisto (PT) 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da exibição de vídeo institucional de 

conscientização sobre a violência contra a mulher na abertura de eventos promovidos por 

órgãos e entidades públicas do Município de Teresina, e dá outras providências. 

 

2ª VOTAÇÃO 

 

Projeto de Lei nº 159/2025  

Autoria: Vereador James Guerra (AVANTE) 

Ementa: Institui a Política Municipal de Segurança nas Maternidades no Município de 

Teresina, com diretrizes para a prevenção de violência contra recém-nascidos, e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei nº 191/2025 

Autoria: Vereadora Ana Fidelis (REPUBLICANOS) 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação do número 153 da Guarda Civil 

Municipal de Teresina, na forma que especifica, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 234/2025  

Autoria: Vereador João Pereira (PT) 

Ementa: Dispõe sobre a criação de uma Política Municipal de Acessibilidade e Mobilidade 

Inclusiva nas Obras de Pavimentação e Calçamento de Teresina, e dá outras providências. 

 

 1ª VOTAÇÃO 

 
Projeto de Lei nº 235/2025  

Autoria: P.M.T. 

Ementa: Dispõe sobre a seleção de Diretores e de Diretores-Adjuntos das Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal de Teresina, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 269/2025 

Autoria: Vereador Eduardo Draga Alana (PSD) 

Ementa: Reconhece como de Utilidade Pública a ASSOCIACAO PIAUIENSE 

DESENVOLVER - APD e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 291/2025 

Autoria: Vereador Del. James Guerra (AVANTE) 

Ementa: Institui, no âmbito do Município de Teresina, a Política Municipal de Incentivo à 

Mobilidade Elétrica Sustentável, e dá outras providências. 

 

 

Ver.  FERNANDA GOMES 

1ª Secretária 


